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	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025
PROCESSO Nº 2025.000012354-2
ESCLARECIMENTO XI


De: Pregoeira Crea-RS

Para: Licitantes       


                    

                                        
Data: 27/11/2025
Seguem esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 90024/2025 - Contratação de empresa especializada na implementação gerenciamento, distribuição, e fornecimento de documentos de legitimação (cartão eletrônico-magnético com chip de segurança ou tecnologia superior) para concessão pelo CREA/RS de auxílio “vale alimentação” e/ou “vale-refeição” aos seus colaboradores contratados, visando à aquisição de gêneros alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos, em conformidade com Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) 
Os esclarecimentos foram encaminhados para análise e manifestação da área requisitante/técnica, considerando a previsão no termo de referência. 

Esclarecimento 1:
Diante da publicação da lei 14.442/2022:

· Possuem inscrição no PAT? 

Resposta: SIM.

· Se sim, qual CNPJ de inscrição?

Resposta: CNPJ: 926957900001-95

· Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT?

Resposta: As Autarquias não utilizam os Incentivos Fiscais do PAT
· Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real?

Resposta: Órgãos públicos e autarquias não se encaixam nesse regime. 
· Possuem em seu quadro funcionários Celetistas? 

Resposta: Sim.

· Ou somente estatutários?

Resposta: Somente celetista.

· Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)?

 Resposta: 1 real.

 

Esclarecimento 2
· Qual o atual fornecedor e a taxa praticada?  

Resposta: Pluxee_Sodexo – Taxa praticada: Zero%.

· Quando se encerrará o contrato atual?

Resposta: 05/01/2026

· Qual a previsão de assinatura do novo contrato?

Resposta: Estimativa até 19/12/2025
· Qual a previsão de início da vigência do novo contrato?

Resposta: 06/01/2026

· Qual a previsão do início da execução do novo contrato? 

Resposta: Imediata após assinatura do contrato
Esclarecimento 3
De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a subcontratação de parcela do objeto, devemos entender que, enquanto não houver a regulamentação da modalidade “arranjo aberto” a contratada deverá possuir rede própria e não será possível subcontratar. Está correto este entendimento? 

Resposta 3: Decreto nº 12.712 de 12/11/2025, estabelece novas regras que permitem o uso dos vales em qualquer estabelecimento credenciado, independentemente da bandeira, e não apenas em redes específicas. Mas mesmo assim, estamos solicitando a rede credenciada, como solicitado em edital, para melhor orientar o nosso usuário dos cartões.

 

Esclarecimento 4
Ainda sobre a rede credenciada e com a intenção de que o r. órgão disponha de serviços de elevado padrão, questionamos:

É correto entender que os itens listados abaixo deverão ser observados para a contratação?

 

· A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a empresa Contratada, o credenciamento de novos estabelecimentos, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários; 

· Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições da Associação Brasileira de Supermercados – ABRAS; 

· A contratante poderá realizar diligências junto aos estabelecimentos credenciados informados, para fins de verificação da real aceitação dos cartões alimentação/refeição da empresa contratada; 

· A contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados, em local visível, a identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 

· A contratada deverá possuir vínculo contratual com os estabelecimentos credenciados; 

·  A contratada será responsável pelo descredenciamento de estabelecimentos no prazo de 5 dias, quando descumprirem as regras da legislação do PAT; 

· A contratada será responsável pelo reembolso dos estabelecimentos credenciados. 

 
Está correto este entendimento?

 

Resposta 4: As empresas deverão atender o que está disposto no edital e seus anexos como termo de referência e minuta do contrato, bem como observar e atender os regramentos da legislação do PAT.

Esclarecimento 5
Considerando a modernização natural das relações em que novas formas de contratação estão se destacando neste mercado, questionamos:       

 

· A assinatura do contrato, que for enviado por meio digital, assinado digitalmente no prazo de 05 dias do recebimento por certificado ICP/Brasil, pelo respectivo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS, nos termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de 2.001 e validados sua autenticidade pela CENAD através do endereço eletrônico www.cenad.org/autenticidade, nos termos do Provimento Nº. 100, DE 26 DE maio DE 2020, será recebido e presumido como verdadeiro?

 
Está correto este entendimento?   

 

Resposta 5: A assinatura do contrato se dará por meio de link do SEI – Sistema Eletrônico de Informações, enviado pelo CREA-RS, quando da assinatura do contrato, conforme consta informado na minuta do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da sua disponibilização no sistema eletrônico de Informação, SEI, nos termos do Decreto nº 8.539/2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

15.1.1. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no sistema eletrônico de Informação do Crea-RS;

15.1.1.1. Caso não possua o referido cadastro, será enviado weblink de página da internet, para o endereço de correio eletrônico, e-mail, do responsável pela assinatura do contrato, como forma de se implementar a assinatura eletrônica;

15.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos.

Esclarecimento 6
O processo de envio da NF-e é automático e enviado diretamente da prefeitura da CONTRATADA, onde o CONTRATANTE receberá o link da NF-e, desta forma atenderemos as exigências contratuais?

Resposta 6: Sim. Conforme descrito no item 5.2. da minuta do contrato, basta que a nota fiscal seja enviada para o e-mail da Gerência Administrativa.

5.2. LIQUIDAÇÃO
5.2.1. A Nota Fiscal deve ser encaminhada para a Gerência Administrativa do CREA-RS, através do e-mail contratos@crea-rs.org.br
Esclarecimento 7
Considerando que os relatórios de extratos dos cartões de benefícios devem assegurar que os serviços e produtos fornecidos estão alinhados às obrigações e princípios estabelecidos pela LGPD, em especial para adequar o formato e conteúdo dos extratos aos princípios da finalidade (art. 6º, I) e necessidade (art. 6º, III), resguardando as partes quanto ao fornecimento de informações consideradas desnecessárias e/ou desproporcionais e que possam violar as liberdades e os direitos individuais dos trabalhadores, é correto entender que o extrato descrito no item 3 do TR será necessário apenas nos casos de suspeita de fraude?

 

Resposta 7: As empresas deverão atender o que está disposto no edital e seus anexos como termo de referência e minuta do contrato, bem como observar e atender os regramentos da legislação do PAT e LGPD.

Esclarecimento 8
Quanto ao item a seguir do TR:

 

“Os cartões magnéticos alimentação e refeição deverão ser entregues personalizados no prazo máximo de 5 dias úteis contados da solicitação do usuário ou do CREA/RS sem custo adicional, em envelope lacrado, com nome do usuário, razão social do CREA/RS e numeração de identificação sequencial na Sede do CREA/RS, Rua São Luís, 77, bairro Santana. O endereço de entrega poderá ser alterado por solicitação expressa do CREA/RS. A empresa Contratada obriga-se a manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão, crédito nos cartões e disponibilização de senhas, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.”
 

É correto entender que a personalização com o nome do órgão contratante e do beneficiário, eventualmente abreviado em razão dos limites de caracteres, atenderá ao disposto no edital?

Resposta 8: Sim. 

Esclarecimento 9
Quanto ao item 4 do TR, tem-se informação de o Órgão contar com 293 colaboradores ativos, sem especificar nesse número quantos seriam empregados e quantos seriam estagiários.

Na tabela seguinte ao item, traz-se quantidades que não correspondem ao valor e nem ao acréscimo de 10% previsto posteriormente à tabela. Note-se:

 

A soma dos próprios valores da tabela não segue uma lógica, haja vista o ‘resultado total’ fazer parecer que há 288 empregados optantes pelo cartão refeição e apenas 276 pelo cartão alimentação, porém, os valores dispostos na tabela dão impressão do exato contrário.

 

Assim sendo, questiona-se:

 

· Qual é a quantidade de empregados e de estagiários optantes pelo cartão refeição e pelo cartão alimentação?

Resposta: 

Cartão Alimentação integral: 176 funcionários; 18 estagiários.

Cartão Alimentação (metade dos Créditos): 90 funcionários; 5 estagiários.  

Cartão Alimentação integral (vagas do quadro efetivo): 10 funcionários (previsão); 5 estagiários (previsão).

Cartão Refeição integral: 02 funcionários; 18 estagiários.

Cartão Refeição (metade dos Créditos): 90 funcionários; 5 estagiários.  

Cartão Refeição integral (vagas do quadro efetivo): 10 funcionários (previsão); 3 estagiários (previsão).

· Os empregados e estagiários que receberão o VR também receberão de forma acumulativa o VA?

Resposta: A distribuição está indicada na “Planilha da Estimativa da Contratação de Serviços” do edital e explicada na questão anterior.

· Qual é a periodicidade em que os funcionários poderão optar entre os benefícios, semestral ou anual?

Resposta: Estima-se que as alterações ocorram quadrimestralmente.

· Com foco no compromisso com o meio ambiente evitando excessos de fabricações e descartes dos cartões, bem como facilitar a gestão dos benefícios por parte da administração, considerando ainda a facilidade do empregado em administrar em único dispositivo seus benefícios, a empresa que fornecer um único cartão VA+VR, desde que com os saldos separados conforme regulamentação do PAT, atenderá às exigências deste Edital?

Resposta: As empresas deverão atender o que está disposto no edital.
Esclarecimento 10
Quanto ao item“12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.”
 
Evidente, que, para este objeto, a localização geográfica do representante legal é dispensável e irrelevante para a execução satisfatória do contrato, maculando assim a legalidade do certame.

 

Exatamente nesses termos pode-se verificar o posicionamento da Justiça Federal:

 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGENCIA DISCRIMINÁTORIA. 1- A EXIGENCIA DO LICITANTE DISPOR DE SEDE OU FILIAL NO MUNICIPIO EM QUE SE PROCESSA A LICITAÇÃO CONSTITUI OFENSA AO PRINCÍPIO DÁ IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES. 2- NÃO HA JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PÚBLICO PARA ABUSO PRATICADO NO EXERCICIO DO PODER DISCRICIONARIO QUANDO DA VEDAÇÃO A INSCRIÇÃO DE EMPRESA. QUE POSSUI FILIAL NA REGIÃO METROPOLITANA DO MUNICIPIO ONDE SE PROCESSA A LICITAÇÃO. 3- O PROCESSO LICITATORIO, PARA ATINGIR SUA FINALIDADE. PRECISA-DA PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO POSSIVEL DE PARTICIPANTES PARA QUE SE OBTENHA A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O PODER PÚBLICO. 4- REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.”

(1673 CE 90.05.02492-5. Relator: Desembargador Federal Jose Delgado,' Data de Julgamento: 11.1061990. Segunda Turma. Data de Publicação: DJ DATA.I3/08/ I 990)

 

Sendo assim, é correto entender que se a empresa contratada apresentar um gestor nomeado, que poderá auxiliar com excelência nas possíveis necessidades da contratante e em todas as demandas referentes ao contrato de maneira remota, inclusive, caso haja necessidade de presença física, o gestor a pedido da contratante poderá a qualquer momento, comparecer em sua sede, atende a exigência do edital?

Resposta 10: Sim

Esclarecimento 11
É entendimento pacífico no Tribunal de Contas da União que a apresentação da rede credenciada deve ocorrer no momento da contratação e não na habilitação, vejamos:

 

“A jurisprudência predominante nesta Corte de Contas é no sentido de que a exigência da apresentação da rede credenciada deve ocorrer na fase de contratação, sendo concedido prazo razoável para que a vencedora do certame credencie os estabelecimentos comerciais fornecedores de refeição, de modo que se possa conciliar a necessidade de obtenção de uma adequada prestação do serviço licitado e com o estabelecimento de requisitos que possibilitem ampla competitividade do procedimento licitatório” (Acórdãos nºs. 842/2010- TCU-Plenário, 7.083/2010-TCU-2ª Câmara, 587/2009-TCUPlenário).
 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REDE CREDENCIADA APENAS NA FASE DE CONTRATAÇÃO E NÃO PARA FIM DE HABILITAÇÃO NO CERTAME [...]. A representante alegou que a exigência de qualificação técnica contida no item 4.1.1.5.1.1 do edital constitui restrição ao caráter competitivo do certame, na medida em que deles exige prévia comprovação de rede de estabelecimentos credenciados no Estado do Amazonas, mediante relação escrita, com indicação de razão social, CNPJ e endereço. Além de contrária à jurisprudência do TCU, a exigência afasta a participação de empresas que atuam em outras regiões do Brasil, pois “somente as da localidade têm como provar, até a data da sessão pública, que possuem rede de estabelecimentos credenciados nos locais indicados”. [...] Assim sendo, nos termos do voto do relator, decidiu o Plenário revogar a medida cautelar e, já com vistas ao novo certame, determinar à entidade que faça constar a exigência de comprovação de rede credenciada apenas na fase de contratação, com estabelecimento de um prazo razoável para que a vencedora da licitação credencie os estabelecimentos comerciais das localidades onde os empregados da estatal estejam lotados. Acórdão n.º 3156/2010-Plenário, TC028.280/2010-5, rel. Min. José Múcio Monteiro, 24.11.2010.
 
Portanto, podemos entender que a apresentação da rede credenciada ocorrerá em 15 dias após a assinatura do contrato, a fim de que seja admitida a ampla competição sem qualquer parcialidade e/ou vício quanto a rede credenciada exigida nessa fase preambular?

 

Resposta 11: As empresas deverão atender o que está disposto no edital.
Os esclarecimentos serão divulgados nos seguintes endereços:

· Site do Crea/RS (https://www.crea-rs.org.br/site/index.php?p=internalicitacoes) 

· Website de realização do certame (https://www.gov.br/compras/pt-br).  

PUBLIQUE-SE!              
_____________________________
Luci Prates da Silva
Pregoeira Crea-RS
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